
PILZIO NUNCIATTO Dl

ridas por lei,

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

de Salto, Estado de Sao

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e

LELLI, Prefeito Municipal

Paulo, usando das atribuições que lhe são confe

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a contratar, em nome do Municipio de Salto, financiamento com a Caixa 

Econômica Federal, através do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- 

FAS, no valor em cruzados, ate o limite de 93.908,80 Obrigações do Te - 

souro Nacional - OTN, destinado as obras de conclusão de suas instala - 

çoes, bem como a compra de equipamentos para o novo prédio do Hospital e 

Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat.

Artigo 2^ - Para a garantia do principal e 

acessórios, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM, ou Fundo de Participação 

dos Municipios - FPM, durante o prazo de vigência do contrato de finan

ciamento, autorizado por lei.

Artigo 3- - O Poder Executivo consignara nos 

orçamentos anual e plurianual do Município dos anos 87-88, dotações su

ficientes a amortizaçao do principal e acessórios resultantes do cumpri 

mento desta lei.

Artigo 4-2 - (Vetado)

Artigo 5^ - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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